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  Apresentação




  A regionalização dos Municípios brasileiros é uma tendência sem volta. Há muitos fatores que impõem esse caminho. O primeiro é o crescimento demográfico e a expansão dos tecidos urbanos, levando a cidades a se conturbarem. Com isso, o funcionamento de uma passa a depender de outra, gerando influências recíprocas. O segundo fator reside no compartilhamento de recursos naturais escassos, mas necessários para o desempenho de variados serviços públicos urbanos e para a garantia de direitos fundamentais. O terceiro consiste na necessidade de se articular atores e políticas públicas, de modo a mitigar os impactos nocivos do comportamento de um ente federativo local sobre outro. O quarto está na oportunidade de se somar investimentos e de se compartilhar recursos financeiros, fazendo-se mais com menos, em favor do princípio da eficiência administrativa.




  Esses distintos fatores impõem a regionalização e, ao mesmo tempo, exigem um instrumental jurídico para viabilizá-la com um grau mínimo de estabilidade. Foi exatamente por isso que o Congresso Nacional, dando vida ao art. 25, § 3º da Constituição da República, editou a Lei n. 13.089, de 12 de janeiro de 2015, modificada pela Lei 13.683 de 19 de junho de 2018, batizada de Estatuto da Metrópole. Nela se encontram as regras de estruturação de unidades regionais, sobretudo Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas, bem como as diretrizes de governança e os instrumentos urbanísticos.




  Apesar de sua redação concisa e objetiva, aplicar o Estatuto nem sempre é tarefa simples. Suas normas necessitam ser compreendidas à luz da Constituição da República, das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas, de leis nacionais de política urbana, como o Estatuto da Cidade e a Lei de Parcelamento do Solo, de um emaranhado de diplomas setoriais, como as leis de saneamento e de mobilidade, e de um incontável número de planos e normativas municipais.




  Após 10 anos da publicação da Lei Federal n°13089/2015, alterada pelas Leis Federais n° 13683/2018 e 14026/2020, optamos por continuar esse projeto de análise pormenorizada do Estatuto da Metrópole com o intuito de auxiliar os governantes, administradores públicos e operadores jurídicos nessa tarefa. Para tanto, notórios especialistas em direito urbanístico comentaram cada um dos artigos que formam a lei, buscando tornar seus comandos aplicáveis e compreensíveis dentro de uma perspectiva sistêmica. Os comentários abrangem uma explicação do texto normativo de cada artigo e ressaltam sua problemática de aplicação, indicando possíveis alternativas interpretativas.




  Para além disso, tanto por finalidades de cunho histórico quanto pela necessidade de evidenciar a evolução do Estatuto e da política de regionalização no Brasil, a obra ainda traz comentários sobre artigos vetados, explicando as razões para tanto, e para artigos revogados por força de alterações supervenientes.




  Esperamos que esses comentários, por sua estrutura e conteúdo, logrem contribuir de algum modo para o avanço dos estudos jurídicos do direito urbanístico, para a solução de problemas pontuais, para a consolidação das unidades regionais no Brasil e, em última instância, para a melhoria das condições de vida dos habitantes das cidades e metrópoles brasileiras.




  Thiago Marrara




  Professor de direito urbanístico e administrativo da USP (FDRP)




  Mariana Menzio




  Professora de direito urbanístico e ambiental da UFABC




  LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015




  Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras providências




  CAPÍTULO I




  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 




  Art. 1º Esta Lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos de governança interfederativa, e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança interfederativa no campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21 , IX do art. 23 e I do art. 24 , no § 3º do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal.




  § 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as disposições desta Lei aplicam-se, no que couber:




  I – às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas;




  II – (VETADO).




  III – às unidades regionais de saneamento básico definidas pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)




  § 2º Na aplicação das disposições desta Lei, serão observadas as normas gerais de direito urbanístico estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade). (Redação dada pela Lei nº 13.683, de 2018)




  Art. 1º




  Thiago Marrara1




  1. Breve histórico da formação do Estatuto da Metrópole




  De 2015, o Estatuto da Metrópole é fruto de gestação que durou mais de década. Em 05 de maio de 2004, o Deputado federal Walter Feldman (PSDB/SP) apresentou ao Congresso o Projeto de Lei n. 3.460, cuja ementa indicava a criação de um diploma que “institui diretrizes para a Política Nacional de Planejamento Regional Urbano, cria o Sistema Nacional de Planejamento e Informações Regionais Urbanas e dá outras providências”. Em sua redação, o PL destacava:




  • (i) O papel articulador e estimulador da União no desenvolvimento de uma regionalização urbana homogênea, democrática, socialmente representativa, intergovernamental, integradora, estimulante e dirigida à autossustentabilidade;




  • (ii) A não intervenção da União nos sistemas de organização e gestão das unidades regionais urbanas, formadas por adesão voluntária, cooperativa, ao Sistema Nacional de Planejamento e Informações Regionais Urbanas;




  • (iii) A importância da definição das diferentes escalas e tipos de unidades regionais urbanas, incluindo as Regiões Metropolitanas (RMs), as Aglomerações Urbanas (AUs), as Microrregiões (MRs) e as Regiões Integradas de Desenvolvimento Regional (RIDEs) nas suas diferentes possibilidades de instituição – porém, como se verá ao longo dos comentários, as microrregiões e as regiões integradas não receberam a mesma atenção do Estatuto;




  • (iv) O caráter organizador do Estatuto da Metrópole na classificação das funções e papéis desempenhados pelas unidades regionais urbanas na rede de cidades do Brasil, particularmente no referente à complementaridade regional, periodicamente aferida mediante instrumentos técnicos adequados;




  • (v) O papel progressivo da Política Nacional de Planejamento Urbano Regional em implantar o processo permanente de planejamento regional urbano;




  • (vi) A integração regional ao estimular a articulação dos Planos Municipais, Regionais e Nacionais;




  • (vii) A importância do apoio da União na consolidação do círculo virtuoso iniciado pelo Estatuto da Cidade e a ser completado pelo Estatuto da Metrópole, na amarração dos Planos Municipais, Regionais e Nacionais aos respectivos orçamentos, à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei da Improbidade Administrativa; e




  • (viii) A vinculação da organização operacional da Política e do Sistema proposto à estrutura já existente da União, ao Ministério das Cidades (extinto em 2019, tendo suas funções absorvidas pelo Ministério de Desenvolvimento Regional) e ao Conselho das Cidades,2 sem esquecer a representação direta das unidades regionais urbanas e da sociedade civil na luta permanente pela gestão democrática.




  Em março de 2013, 48 emendas foram acrescentadas ao texto originário e, em novembro de 2013, mais 33 emendas ao substitutivo. Em março de 2014, o projeto foi então encaminhado ao Senado Federal e, em dezembro deste mesmo ano, a mesa diretora o remeteu para sanção do Presidente da República, que publicou em 12 de janeiro de 2015 a Lei Ordinária 13.089, autodenominada Estatuto da Metrópole.




  Do texto publicado como Estatuto da Metrópole ficaram de fora, por força de veto presidencial, o art. 1º, § 1º, inciso II, bem como os art. 17, 18 e 19. Os vetos foram impostos por orientação dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República. Mais tarde, em 2018, mais normas foram revogadas ou modificadas. Em 2020, por fim, a Lei n. 14.026, que modificou significativamente a Lei das Diretrizes Nacionais do Saneamento Básico (Lei n. 11.445/2007), inseriu no Estatuto as unidades regionais de saneamento, buscando submetê-las ao regime de unidades regionais.




  Todas essas modificações e supressões, assim como como as demais normas originárias e os vetos, serão objeto de comentários pontuais ao longo desta obra, sobretudo para que se possa explicitar as razões que levaram o legislador a praticá-las e as implicações que elas eventualmente ocasionam para a gestão regional.




  2. Estrutura normativa do Estatuto da Metrópole e alterações posteriores




  A Lei n. 13.089, de 12 de janeiro de 2015, autodenominada Estatuto da Metrópole, apresenta estrutura normativa bastante enxuta. Contém apenas 25 artigos (sem exclusão dos vetados), divididos por 6 capítulos que tratam respectivamente: (i) de disposições preliminares, incluindo normas sobre sua aplicabilidade e definições de conceitos técnicos; (ii) dos processos de instituição de regiões metropolitanas e de aglomerações urbanas; (iii) da governança interfederativa de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; (iv) dos instrumentos de desenvolvimento urbano integrado, com destaque para o planejamento e a participação popular na sua elaboração; (v) da atuação da União no apoio ao desenvolvimento urbano integrado e (vi) das disposições finais, que abarca normas sobre aplicabilidade e vigência, e já incluiu, na versão originária, normas sobre improbidade urbanística, hoje revogadas.




  Poucos anos após sua publicação, o Estatuto sofreu alterações significativas, mas manteve sua estrutura em 6 capítulos. A Lei n. 13.683 de 2018 cristalizou mudanças trazidas pela Medida Provisória n. 818 do mesmo ano. Dentre os impactos mais relevantes dessa lei, vale destacar a revogação de importantes normas acerca da improbidade urbanística e do Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano, como também a modificação de normas relativas à participação popular, ao apoio da União a Estados e Municípios e às definições legais de plano de desenvolvimento urbano integrado (PDUI) e de região metropolitana. Ainda no campo das disposições preliminares, a Lei n. 13.683, de maneira desastrada, incluiu no art. 2º do Estatuto as definições de área metropolitana e de governança interfederativa das funções públicas de interesse comum.




  No mesmo ano de 2018, a Medida Provisória n. 862 alterou aspectos do procedimento de criação de RMs e AUs, de modo a incluir normas específicas para o Distrito Federal. Além disso, tentou modificar mais uma vez a definição legal de RM constante do art. 2º, inciso VII. No entanto, como não foi convertida em lei pelo Congresso, a MP em tela teve sua vigência encerrada.




  No ano de 2020, a Lei 14.026 procedeu uma alteração pontual ao introduzir as unidades regionais de saneamento básico no inciso III do § 1º do art. 1º. Com isso, essa forma específica de regionalização de serviços de saneamento básico regidos pela Lei n. 11.445/2007 (água, esgoto, drenagem de águas pluviais e resíduos) passou a se submeter aos comandos do Estatuto, diferenciando-se de outras formas de regionalização, como os blocos de referência. A inserção é polêmica, pois traz para o Estatuto uma figura setorial, quebrando sua lógica de normas gerais. Não bastasse isso, as unidades de saneamento (URSB, também chamadas de URAES) seguem requisitos de criação próprios e diferenciados, não se harmonizando nem à tipologia, nem aos requisitos do art. 25, § 2º da Constituição. Melhor seria ter deixado essas figuras apenas no âmbito da legislação setorial.




  Em síntese, o Estatuto da Metrópole foi alvo, de 2015 até 2023, de duas Medidas Provisórias e uma alteração por lei: a MP n. 818, cristalizada na Lei n. 13.683 e a MP n. 862, fracassada pela falta de conversão, e a Lei n. 14.026/2020. Em comum, as duas modificações por MP não vieram para aprimorar o texto no geral e fortalecer a política metropolitana, mas, como se explicará em comentários oportunos, para afrouxar o Estatuto da Metrópole, quer pela facilitação indevida do uso de seus conceitos técnicos (principalmente, do conceito de RM), quer pela extinção de normas de fomento e de responsabilização de administrados públicos. Já a alteração do Estatuto da Metrópole pela Lei n. 14.026 tampouco veio para aprimorá-lo. Na verdade, buscou tão somente introduzir um elemento setorial numa lei que deveria ser geral. Seria melhor que o legislador, ao reformar amplamente o Marco de Saneamento, tivesse apenas feito remissão ao Estatuto da Metrópole, sem modificá-lo para tratar de questões setoriais.




  3. Fundamentos constitucionais




  A edição do Estatuto da Metrópole representa um significativo avanço para o desenvolvimento da gestão pública, do direito administrativo, do direito municipal e do direito urbanístico. Apesar de seus defeitos, lacunas, imperfeições técnicas e excessiva vagueza em muitos trechos, o Estatuto em comento, como diploma normativo, marca a passagem de um direito municipal e urbanístico isolacionista, focado exclusivamente na figura do Município, ou seja, que não levava em consideração, de maneira adequada, a interdependência entre as populações, as políticas públicas e os recursos de cada ente da federação, nem os impactos expressivos que esses elementos exercem uns sobre os outros. A maior expressão dessa corrente isolacionista se deu com a criação do Estatuto da Cidade, diploma que, sem prejuízo dos inúmeros avanços materiais que promoveu, pauta-se no recorte municipalista puro e ignora toda a inter-relação entre as cidades como fenômenos geográfico, social, cultural e econômico na dinâmica do desenvolvimento.




  A Constituição da República, todavia, não atribuiu explicitamente ao legislador a tarefar de criar qualquer diploma legal que regesse a vida e a realidade metropolitana. A ausência de menção a essa tarefa específica no texto maior poderia levar a questionamentos sobre a constitucionalidade do Estatuto da Metrópole. Afinal, o Congresso detém competência ou não para editar esta lei nacional, limitando a discricionariedade de Estados e Municípios e fixando definições legais estratégicas?




  Decerto, prevendo indagações como essa, o legislador abriu as disposições preliminares do Estatuto da Metrópole com a indicação explícita dos fundamentos constitucionais que o sustentam. Além de estabelecer as finalidades do Estatuto, o art. 1º, caput, parte final indica expressamente os cinco dispositivos constitucionais em que ele se enraíza, a saber:




  • O art. 21, inciso XX, que confere à União a competência para instituir “diretrizes” de desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos. O termo “diretriz”, pouco explorado na teoria constitucional e urbanística, exige considerações específicas. Que tipo de norma seria uma diretriz? A essa questão se dedicará o próximo item desse comentário;




  • O art. 23, inciso IX, que atribui a todos os entes federativos, inclusive à União, a tarefa de promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico. Esse inciso especificamente justifica as normas do Estatuto da Metrópole que estimulam o apoio da União a Estados e a Municípios envolvidos em processos regionalizantes;




  • O art. 24, inciso I, que, ao tratar da competência legislativa concorrente na federação brasileira, permite ao Congresso editar normas gerais de direito urbanístico, bem como de direito econômico e de financeiro – áreas que condicionam e são condicionadas pelas políticas de desenvolvimento urbano;




  • O art. 25, § 3º¸ que dá aos Estados federados o poder de instituir RMs, AUs e MRs por lei complementar para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. No contexto sob exame, a indicação desse dispositivo constitucional pelo legislador pode parecer bastante estranha, já que ele se refere apenas aos Estados. Todavia, o dispositivo se destina a esclarecer a natureza das normas do Estatuto e suas limitações, evidenciando que a União, embora detenha competência legislativa em matéria urbanística, jamais poderá substituir os Estados da federação no seu poder de criação, organização, modificação e extinção das unidades regionais como espaços jurídicos e administrativos. Afinal, a competência legislativa especial dos Estados prevista no art. 25, § 3º da CF se sobrepõe à competência legislativa geral da União contida no art. 24, inciso I; e




  • O art. 182, cerne constitucional da política urbana, que destaca o papel dos Municípios na política urbanística, mas, ao mesmo tempo, vincula suas ações a diretrizes “fixadas em lei”. Ao falar em diretrizes, o artigo em questão remete ao art. 21, inciso X da Constituição, que, como demonstrado, confere à União o poder de editá-las com a finalidade de garantir o desenvolvimento. O art. 182 não aponta que tipo de lei a União deveria criar. No entanto, fica claro que o termo “lei” engloba todo e qualquer diploma normativo que fixe diretrizes de desenvolvimento urbano e para políticas urbanísticas setoriais. Além disso, abarca as normas criadas pelo Congresso Nacional e pelas Assembleias Legislativas com suporte em sua competência legislativa concorrente para tratar de direito urbanístico, fixada no art. 24, inciso I, da Constituição. Por meio da referência às “diretrizes em lei”, o art. 182 explicita que os Municípios e todos os entes envolvidos no desenvolvimento urbano colocam-se sob leis gerais, como o Estatuto da Cidade e o Estatuto da Metrópole.




  4. Inconstitucionalidades do Estatuto? A ADI n. 5.857




  A longa fundamentação trazida pelo art. 1º, caput do Estatuto não o imunizou de questionamentos. Proposta pelo governo do Estado de Pará em dezembro de 2017 e distribuída à relatoria da Ministra Cármen Lúcia no STF, a ADI n. 5.857 buscava a declaração de inconstitucionalidade do art. 10, que trata da obrigatoriedade de edição do plano de desenvolvimento urbano integrado (PDUI), e do art. 21, que originariamente previa hipóteses especiais de improbidade urbanística, mas foi revogado pela Lei n. 13.683/2018.




  Contra esses dispositivos, o governo paraense argumentou, entre outras coisas, que a previsão de sanções a gestores estaduais e municipais por eventual descumprimento das providências estabelecidas pelo Estatuto afrontaria o pacto federativo. Os arts. 21 e 10 avançariam sobre a autonomia e sobre os poderes reservados aos entes estaduais. Seriam descabidas tanto a fixação de deveres aos entes federativos e municipais (principalmente a fixação de prazo para a aprovação do PDUI), como a imposição de sanções de improbidade por descumprimento desses deveres. Ademais, a indicação de prazo para cumprimento de inúmeras medidas de gestão metropolitana seria incompatível com a realização de ações em regime de cooperação interfederativa, que pressupõe o debate e o consenso entre os diversos entes de uma RM.




  Em seu voto na qualidade de relatora, a Ministra Cármen Lúcia inicialmente reconheceu que a ADI ficou parcialmente prejudicada, pois o art. 21 foi revogado em 2018 pela Lei n. 13.683. No entanto, a alteração do § 4º do art. 10 pela mesma lei não foi substancial a ponto de impedir o conhecimento da ação. A seu turno, a Procuradoria-Geral da República salientou que “a ulterior redação conferida ao § 4º apenas explicitou aqueles que deverão participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) no âmbito da estrutura da governança interfederativa, não havendo óbice à análise da questão pela Corte Suprema”.




  Com base nessas premissas, entendeu-se improcedente a alegação de afronta ao princípio federativo pela determinação de realização de plano de desenvolvimento urbano integrado a Estados e Municípios. A constitucionalidade dessa norma resulta, conforme analisado no item anterior, do poder de a União estabelecer diretrizes de desenvolvimento urbano e normas gerais sobre direito urbanístico (respectivamente, art. 21, XX e art. 24, I e § 1º da Constituição da República).




  A Ministra também enfatizou que os objetivos do Estatuto estão claros em seu art. 1º. Seu corpo traz normas gerais de direito urbanístico, alinhadas com o Estatuto da Cidade, e definições de conceitos essenciais, como os das formas de unidades regionais. O Estatuto da Metrópole em momento algum obriga os entes federados a criarem RMs, AUs ou MRs. Seu art. 3º apenas repete a norma do art. 25, § 3º da Constituição, garantindo a faculdade de criação das unidades regionais aos Estados membros.




  No tocante ao planejamento, a Ministra destacou que a instituição das unidades regionais, como exercício de uma faculdade estadual, implica o dever de criação de planos legais de desenvolvimento de modo conjunto e cooperado com Municípios e a sociedade civil. O art. 10, § 4º e o art. 12 do Estatuto definem normas de elaboração e os componentes do plano de desenvolvimento urbano no intuito de conferir efetividade ao paradigma do federalismo cooperativo, sem qualquer enfraquecimento da autonomia dos entes políticos subnacionais. Em outras palavras, normas que estabelecem a elaboração do PDUI não consubstanciam ingerência à autonomia político-administrativa de Estados e Municípios, pois, ainda que estabeleçam parâmetros mínimos, não retiram dos entes federados envolvidos em cada unidade regional as decisões sobre o conteúdo específico de seus planos.




  A Ministra igualmente realçou os benefícios do Estatuto da Metrópole por valorizar e viabilizar a gestão democrática urbana e conferir efetividade ao princípio do desenvolvimento sustentável, por exemplo, ao exigir delimitação de “áreas com restrições à urbanização visando à proteção do patrimônio ambiental ou cultural, bem como das áreas sujeitas a controle especial pelo risco de desastres naturais (art. 12, § 1º, V do Estatuto). Ressaltou, por fim, que se encontra sob a competência comum dos entes federados proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural e realizar programas de melhoria de condições habitacionais e saneamento básico.




  Em síntese, a Ministra votou pela perda parcial do objeto da ADI n. 5.857 e, no mais, pela improcedência do pedido. Os ministros do STF seguiram esse entendimento, concluindo pela improcedência da ação, de modo a garantir a constitucionalidade das normas que exigem plano de desenvolvimento urbano integrado elaborado pelos representantes do Estado, dos Municípios e da sociedade civil.




  As normas sobre improbidade e sancionamento dos agentes políticos, contudo, foram revogadas em 2018 e afastadas da análise do STF. Ainda assim, é preciso ter em mente que a revogação das hipóteses especiais de improbidade urbanística que constavam do Estatuto não imuniza os agentes públicos contra as normas gerais da Lei de Improbidade, inclusive por violação dolosa de princípios de direito administrativo. Tampouco foram extirpadas do ordenamento as normas especiais de improbidade urbanística ancoradas no art. 52 do Estatuto da Cidade, igualmente capazes de atingir agentes metropolitanos.




  5. Funções do Estatuto: regência de planejamento, gestão e organização




  Ainda no art. 1º, o Estatuto da Metrópole explicita de pronto sua razão de existir. Trata-se de um corpo normativo que, nos dizeres do legislador, “estabelece diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, normas gerais sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros instrumentos de governança interfederativa, e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança interfederativa no campo do desenvolvimento urbano [...]” (g.n.).




  Nessa longa frase escondem-se muitas funções. Sob a perspectiva funcional, relativa às atividades administrativas, o Estatuto busca reger: (i) o planejamento; (ii) a gestão e (iii) a execução das funções públicas de interesse comum.




  O planejamento envolve o processo de diagnóstico de situações concretas, somado à fixação de metas e ações para atingi-las, bem como os posteriores mecanismos de avaliação das ações realizadas para a revisão do plano. O núcleo do planejamento são os planos, que assumem diferentes naturezas jurídicas a depender do setor considerado. Como se verá, o plano de desenvolvimento urbano das unidades regionais é uma forma de plano legal, pois o legislador exigiu sua criação por meio de lei em sentido formal. Isso não impede que os órgãos de gestão criem planos secundários por atos infralegais, sempre alinhados ao plano legal geral.




  A gestão, a seu turno, representa o conjunto de atividades de administração do aparelho que viabiliza o funcionamento da RM ou da AU. Sob o termo gestão é possível incluir tanto aspectos organizacionais, tratados no art. 8º do Estatuto da Metrópole, quanto aspectos relativos à administração de pessoas (recursos humanos), de bens (gestão patrimonial), de licitações e contratos etc. Em outras palavras, a lei autoriza a unidade regional a absorver muitas tarefas administrativas de caráter preparatório ou acessório às tarefas centrais sob sua incumbência, ou seja, as funções públicas de interesse comum. Para que as tarefas de gestão sejam transferidas de maneira lícita para a unidade regional, é preciso que elas: (i) guardem relação de pertinência com suas funções; e (ii) não se mostrem exclusivas nem indelegáveis.




  A execução, por fim, diz respeito ao desempenho das inúmeras tarefas que compõem cada um dos serviços públicos compartilhados entre os Estados e os Municípios nesses espaços interfederativos, bem como as tarefas preparatórias e acessórias que se enquadram na gestão. No âmbito regional, os referidos serviços são denominados pela própria Constituição como “funções públicas de interesse comum”, rótulo que abarca diferentes funções prestativas ou restritivas, integral ou parcialmente, em linha com a escolha política que os entes federativos fazem ao criar sua região ou aglomeração. Em outras palavras, não existem funções que, de antemão, tenham natureza de função pública de interesse comum. Nem a Constituição da República, nem o Estatuto da Metrópole as enumeram. Exatamente por isso, é preciso que a escolha seja tomada no momento de instituição da unidade regional, definindo-se suas competências de planejamento, gestão e execução em respeito aos critérios definidos pelo art. 2º, inciso II do próprio Estatuto.




  Na prática, porém, algumas leis de criação indevidamente definem apenas setores, deixando a órgãos regionais o papel de definir as FPIC a partir deles. Entendo que essa sistemática é completamente inconstitucional. Em primeiro lugar, porque a mera indicação de setores genéricos e abertos na lei não revela a real necessidade que justifica a estruturação da unidade regional. Em segundo, porque a definição de certa atividade estatal como FPIC tem impacto em questões de titularidade, afetando a distribuição federativa de competência. Não pode, assim, depender de uma escolha administrativa, realizada sem um elevado grau de legitimação democrática. É preciso que a lei de criação diga, pois, quais são as funções comuns de modo preciso e pormenorizado.




  6. Tipos de normas do Estatuto: diretrizes, normas nacionais e federais




  O art. 1º, caput do Estatuto da Metrópole afirma que sua função consiste em trazer: (i) diretrizes sobre planejamento, gestão e execução de funções de interesse comum; (ii) normas gerais sobre planos e instrumentos e (iii) critérios para apoio da União a ações que envolvam governança federativa no campo do desenvolvimento urbano. Esse dispositivo legal evidencia um problema que acompanha o Estatuto em toda sua redação: a deficiência de técnica ou refinamento no uso de conceitos jurídicos. Em verdade, o legislador pretendeu expressar que buscou apontar normas nacionais básicas para as RMs e AUs e normas exclusivamente federais, em outros momentos, para fixar como a União apoiará essas iniciativas de regionalização.




  O termo “diretriz” é empregado na Constituição da República no art. 22, inciso XX. Esse dispositivo confere à União a competência legislativa privativa para instituir “diretrizes” de desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos. É interessante notar que a diretriz de desenvolvimento urbano está sob competência legislativa privativa do Congresso, enquanto a competência legislativa para direito urbanístico é concorrente, ou seja, compartilhada entre União e Estados nos termos do art. 24, inciso I, da Constituição.




  Levando-se em conta uma interpretação sistemática desses dispositivos, não se poderia afirmar que diretriz (do art. 22) seja sinônimo de norma geral (do art. 24). A diretriz parece indicar um conjunto de orientações e valores básicos de natureza operacional que devem permear as políticas públicas de desenvolvimento urbano. Além disso, elas podem constar quer de lei, quer de atos normativos infralegais editados pelo Executivo. Em suma, a diretriz se caracteriza por: (i) seu caráter de orientação (“soft law”); (ii) seu conteúdo predominantemente operacional (sobre “como fazer”); e (iii) por natureza jurídica legal ou infralegal, já que também podem ser criadas por Ministérios e seus conselhos.




  No Estatuto da Cidade, o legislador decidiu indicar claramente as diretrizes de desenvolvimento urbano no art. 2º. Já o Estatuto da Metrópole absorve as diretrizes introduzidas pelo Estatuto da Cidade e, adicionalmente, agrega um conjunto novo direcionado às unidades urbanas regionais em seus arts. 7º e 7º-A. Essas diretrizes envolvem, entre outras, o compartilhamento tanto da tomada de decisões, quanto das responsabilidades de gestão; a participação popular e a compatibilização das leis e planos orçamentários.




  Além disso, o Estatuto afirma trazer normas gerais, ou seja, normas de padronização nacional da política de desenvolvimento urbano em regiões. Como normas nacionais, elas incidem sobre todos os níveis da federação. O Estatuto da Metrópole busca, com isso, indicar que os Estados e Municípios não podem ignorar determinados padrões normativos, como os do processo de criação das RMs e AUs, do planejamento, bem como as normas que trazem as definições legais dos conceitos de metrópole, região metropolitana, área metropolitana, aglomeração, funções públicas de interesse comum entre outros.




  Diferentemente, quando o art. 1º, caput do Estatuto se refere a critérios de atuação da União, não está definindo normas gerais com aplicabilidade nacional, mas simples normas federais, de observância obrigatória apenas para a União e seus entes. O termo “critério”, portanto, é utilizado para indicar normas federais que tratam dos requisitos ou condições que a União deve levar em contar ao exercer sua função de fomentar e apoiar as unidades regionais, o que fica evidente no capítulo V do Estatuto em comento.




  7. Aplicação espacial: regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, microrregiões e unidades regionais de saneamento básico




  Sob a perspectiva espacial, o Estatuto da Metrópole se direciona primariamente às RMs e às AUs – dois institutos previstos no art. 25, § 3º da Constituição da República e definidos no art. 2º do próprio Estatuto. Por consequência, seus mandamentos não atingem os Municípios e os Estados que ajam isoladamente ou que operem cooperativamente por meio de consórcios e convênios fora de regiões ou aglomerações formalizadas. Nada impede, porém, que os Protocolos de Intenções de consórcios prevejam instrumentos semelhantes aos empregados no Estatuto para viabilizar a cooperação e coordenação de ações dos entes consorciados.




  Interessante notar, ainda, que o Estatuto exclui do art. 1º, caput, a figura das microrregiões (MRs). Apesar disso, em vários outros trechos, faz menção a elas, estendendo-lhe seus dispositivos legais. Isso ocorre no próprio art. 1º, § 1º, inciso I e no art. 2º, parágrafo único.




  O art. 1º, § 1º, inciso I, prescreve que os dispositivos do Estatuto da Metrópole aplicam-se, no que couber, “às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas”. Depreende-se dessa afirmação que as MRs podem ser criadas como espaços regionais de cooperação em áreas urbanizadas de diferentes Municípios que operam de maneira interdependente ou para articular áreas predominantemente rurais, a despeito de qualquer inter-relação urbana significativa. O Estatuto da Metrópole somente incidirá na primeira hipótese, ou seja, sobre MRs como espaços de interdependência urbana a despeito da presença de uma metrópole.




  Mesmo nessas hipóteses de MRs criadas com finalidades urbanísticas, a aplicação do Estatuto não será integral. Ele será observado “no que couber”. Essa expressão permite afirmar que o Estado da federação, ao criar a MR com base em sua competência do art. 25, § 3º da Constituição da República, deverá decidir quais aspectos do Estatuto aplicará. Além disso, MRs já instituídas poderão se valer de normas do Estatuto da Metrópole por decisão de seus colegiados de gestão. O art. 2º, parágrafo único do Estatuto, na redação dada pela Lei n. 13.683/2018, afirma que esses colegiados poderão decidir se adotarão ou não planos de desenvolvimento urbano. Naturalmente, a ação dos colegiados será discricionária apenas naquilo em que autorizar a lei estadual de criação.




  8. Metrópoles de um Município: o veto ao inciso II do art. 1º, § 1º




  Ao tratar da aplicabilidade de suas normas, o art. 1º, § 1º previa um inciso II, que tratava de aplicação do Estatuto da Metrópole para “cidades que, não obstante se situarem no território de apenas 1 (um) Município, configurem uma metrópole”. No entanto, essa norma sofreu veto por parte da Presidência da República.




  A mensagem de veto n. 13, de 12 de janeiro de 2015, traz argumento da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência, segundo o qual o veto seria necessário pelo fato de que o art. 25, § 3º da Constituição da República, ao tratar das RMs, AUs e MRs, faz referência a agrupamentos de Municípios, ou seja, dois ou mais Municípios. Assim, “as inclusões no escopo do Estatuto da Metrópole de território de um único Município isolado e do Distrito Federal não encontrariam amparo constitucional”, a despeito da configuração de uma metrópole.




  9. Unidades regionais de saneamento: breves considerações críticas




  Por ocasião da alteração da legislação de saneamento realizada pela Lei n. 14.026, de 15 de julho de 2020 (atualização do marco legal do saneamento básico), inseriu-se no âmbito de aplicação do Estatuto da Metrópole a unidade regional de saneamento básico por meio da adição do inciso III no art. 1º, § 1º.




  O Estatuto, porém, não esclarece o significado dessa unidade. É a Lei n. 11.445/2007, como lei geral de saneamento, que a define como “unidade instituída pelos Estados mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não necessariamente limítrofes, para atender adequadamente às exigências de higiene e saúde pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos favorecidos”. Trata-se de uma nova técnica de regionalização que a legislação de saneamento passou a prever como a reforma promovida no ano de 2000 e no intuito de tornar mais atrativas as tentativas de desestatização do setor. Essa técnica é de adoção opcional pelos Estados, sujeitando-se à adesão igualmente opcional pelos Municípios, já que a unidade de saneamento não depende de RM ou AU para ser utilizada.3




  De um lado, a inserção do inciso III no art. 1º, § 1º do Estatuto incentiva a cooperação entre os entes federativos em matéria de saneamento básico ao prever a aplicação do Estatuto da Metrópole e seus instrumentos a essas unidades, com as necessárias adaptações. De outra parte, entretanto, essa inserção gera certo problema, pois traz um tema setorial para o âmbito de uma lei de normas gerais. Não bastasse isso, as unidades de saneamento não se enquadram na tipologia das unidades regionais definidas pelo art. 25, § 3º da Constituição da República, nem respeitam os mesmos requisitos.




  Enquanto as unidades regionais tradicionais constantes do art. 25, § 3º da Constituição dependem de lei complementar estadual, a unidade de saneamento pede lei ordinária. Enquanto as unidades regionais dependem de contato territorial entre os Municípios membros, as unidades de saneamento podem envolver Municípios não fronteiriços. Enquanto a participação em unidade regional é compulsória, o Município tem faculdade de não aderir a uma unidade de saneamento.4 Enquanto as unidades regionais dependem de uma ou mais FPIC, as unidades de saneamento cuidam apenas de um ou mais dos quatro serviços públicos que formam esse setor, a saber: abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem de águas pluviais e resíduos sólidos.




  10. A relação do Estatuto da Metrópole com outros diplomas urbanísticos




  As unidades regionais, como RMs e AUs, nascem da colaboração de inúmeros entes federativos que, antes mesmo de se regionalizarem, já elaboram políticas de desenvolvimento urbano com base em diplomas normativos setoriais, como a Lei de Mobilidade e a Lei de Saneamento, e gerais, como o Estatuto da Cidade. A efetividade das políticas e projetos traçados no contexto da regionalização requer, por isso, a harmonização das políticas de planejamento, gestão e execução de funções públicas de interesse comum, de um lado, com as ações urbanísticas que continuam a ser realizadas de modo isolado, de outro.




  Almejando harmonizar os ordenamentos locais com as políticas regionais no sentido de evitar que políticas públicas e projetos se choquem, aniquilando-se ou prejudicando-se reciprocamente, o Estatuto da Metrópole adequadamente contém algumas regras de coordenação ou articulação. Esta é a função desempenhada pelo art. 1º, § 2º, por exemplo. Na sua redação originária, esse dispositivo legal exigia que a aplicação das disposições do Estatuto em comento se realizasse com a observação das normas gerais de direito urbanístico previstas no Estatuto da Cidade, das normas constantes de outras leis federais, bem como de regras que cuidem das políticas setoriais de habitação, saneamento básico, mobilidade urbana e meio ambiente. Em outras palavras, exigia-se que os planos e o processo de desenvolvimento regional se articulassem com os conjuntos normativos estruturantes do direito urbanístico geral e do direito urbanístico especial.




  Em 2018, a Lei n. 13.683 refez a redação do art. 1º, § 2º e a tornou mais enxuta. Desde então, passou-se a exigir apenas que disposições do Estatuto da Metrópole sejam aplicadas com a observação das normas gerais do Estatuto da Cidade. A nova redação do dispositivo não mais contém referência à legislação setorial. Apesar da lacuna, a alteração não tem grande impacto. Normas especiais continuam a existir. Isso significa que: (i) as unidades regionais não poderão ignorar as normas setoriais incidentes sobre as atividades públicas rotuladas como funções públicas de interesse comum e (ii) as normas especiais, quando logicamente aplicáveis ao contexto regional, prevalecerão sobre as normas gerais, salvo disposição em contrário.




  11. A relação do Estatuto da Metrópole com o Estatuto da Cidade




  Já a relação do Estatuto da Metrópole com o Estatuto da Cidade não foi afetada pelas alterações realizadas em 2018. O Estatuto da Cidade contém três grandes conjuntos de normas: (i) as que definem diretrizes gerais de desenvolvimento urbano; (ii) as que oferecem aos Municípios um “cardápio” de instrumentos, conferindo aos Municípios a faculdade de utilizá-los mediante previsão em seu plano diretor e (iii) normas que tratam de responsabilidade, principalmente das hipóteses de improbidade urbanística.




  As unidades regionais serão afetadas principalmente pelo primeiro conjunto de normas: as diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, como as de integração e complementariedade entre atividades urbanas e rurais, de adequação das políticas econômicas, tributárias e financeiras ao desenvolvimento urbano, de recuperação dos investimentos públicos que tenham gerado valorização imobiliária (art. 2º do Estatuto da Cidade).




  Essa conclusão se extrai de mandamento expresso contido no art. 7º, caput do Estatuto da Metrópole. Por força desse comando, as diretrizes do Estatuto da Cidade se somam às específicas paras as unidades regionais, como a de compatibilização dos planos plurianuais, a de integração de alocação de recursos e prestação de contas, a de compartilhamento de responsabilidades – todas elas contidas nos art. 7º e 7º-A.




  Já as regras do Estatuto da Cidade referentes aos instrumentos de política urbana – como IPTU progressivo, transferência de direito de construir, consórcio imobiliário – necessitarão ser observadas pelas unidades regionais desde que o Estado e os Municípios envolvidos desejem utilizar a faculdade prevista no art. 9º, inciso V do Estatuto da Metrópole, qual seja, de estabelecimento de zonas, dentro da unidade regional, para emprego compartilhado de instrumentos do Estatuto da Cidade.




  Com suporte nessa faculdade legal, os atos de criação de certa RM ou AU poderão prever a utilização conjunta de transferência de direito de construir, permitindo que esses direitos se desloquem de certa zona localizada no território do Município X para zona do Município Y, ultrapassando as fronteiras locais dentro da unidade regional. O regime jurídico dos instrumentos compartilhados deverá ser definido pelos membros de cada unidade em sua lei de criação e seu plano de desenvolvimento urbano integrado, respeitando-se as normas gerais do Estatuto da Cidade sobre o instrumento escolhido.




  É importante notar que o art. 1º, § 2º do Estatuto da Metrópole não é o único dispositivo que cuida da relação das políticas regionais com as políticas urbanísticas locais. A preocupação do legislador com a articulação de políticas públicas e ações aparece oportunamente em outros dispositivos do Estatuto, além dos já citados, como:




  • O art. 6º, inciso V, que estende as normas de gestão democrática do Estatuto da Cidade ao âmbito regional;




  • O art. 10, § 1º, de acordo com o qual poderão ser elaborados planos setoriais interfederativos para as unidades regionais, que serão harmonizados com as disposições do plano de desenvolvimento urbano integrado;




  • O art. 10, § 2º, conforme o qual a elaboração de plano de desenvolvimento urbano integrado não afasta a obrigatoriedade de plano diretor nos termos do Estatuto da Cidade;




  • O art. 10, § 3º, que exige dos Municípios participantes de RMs e AUs a compatibilização do plano diretor com o plano de desenvolvimento urbano integrado; e




  • O art. 24, que inseriu o art. 34-A no Estatuto da Cidade para viabilizar a criação de operações urbanas consorciadas interfederativas dentro da unidade regional.




  O terceiro grupo de normas do Estatuto da Cidade, referente à responsabilidade dos gestores, diferentemente dos grupos anteriores, a princípio não incidiria sobre órgãos e autoridades regionais por tratar exclusivamente de hipóteses de responsabilidade por instrumentos locais. Exatamente por isso, o Estatuto da Metrópole trouxe hipóteses próprias de improbidade no art. 21, que, em 2018, foi revogado.




  Nem tudo está perdido, contudo. A improbidade urbanística, baseada no art. 52 do Estatuto da Cidade, também poderá se configurar no contexto metropolitano quando gestores de unidades regionais praticarem comportamentos ilícitos dolosos quanto a instrumentos urbanísticos compartilhados regionalmente. Por exemplo, se esses entes desejarem utilizar desapropriação urbanística de modo compartilhado, os gestores poderão responder por improbidade por não darem destinação, dentro do prazo quinquenal, ao imóvel privado incorporado no patrimônio público (art. 52, inciso II do Estatuto da Cidade). Ademais, como se esclareceu anteriormente, as autoridades regionais poderão ser punidas por outras condutas intencionalmente desonestas, violadoras do princípio constitucional moralidade. A limitação do art. 52 do Estatuto da Cidade e a revogação das normas do art. 21 do Estatuto da Metrópole que tratavam de improbidade regional não impedem ou afastam a sujeição das autoridades regionais aos comandos gerais da Lei de Improbidade ou da legislação de crimes de responsabilidade.
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  Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:




  I – aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas;




  II – função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inserida cuja realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em Municípios limítrofes;




  III – gestão plena: condição de região metropolitana ou de aglomeração urbana que possui: a) formalização e delimitação mediante lei complementar estadual; b) estrutura de governança interfederativa própria, nos termos do art. 8º desta Lei; e c) plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado mediante lei estadual;




  IV – governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e ações entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum;




  V – metrópole: espaço urbano com continuidade territorial que, em razão de sua população e relevância política e socioeconômica, tem influência nacional ou sobre uma região que configure, no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os critérios adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;




  VI – plano de desenvolvimento urbano integrado: instrumento que estabelece, com base em processo permanente de planejamento, viabilização econômico-financeira e gestão, as diretrizes para o desenvolvimento territorial estratégico e os projetos estruturantes da região metropolitana e aglomeração urbana;(Redação dada pela Lei nº 13.683, de 2018)




  VII – região metropolitana: unidade regional instituída pelos Estados, mediante lei complementar, constituída por agrupamento de Municípios limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum; (Redação dada pela Lei nº 13.683, de 2018);




  VIII – área metropolitana: representação da expansão contínua da malha urbana da metrópole, conurbada pela integração dos sistemas viários, abrangendo, especialmente, áreas habitacionais, de serviços e industriais com a presença de deslocamentos pendulares no território; (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018)




  IX – governança interfederativa das funções públicas de interesse comum: compartilhamento de responsabilidades e ações entre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse comum, mediante a execução de um sistema integrado e articulado de planejamento, de projetos, de estruturação financeira, de implantação, de operação e de gestão. (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018)




  Parágrafo único. Cabe ao colegiado da microrregião decidir sobre a adoção do Plano de Desenvolvimento Urbano ou quaisquer matérias de impacto. (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018)




  Art. 2º




  Thiago Marrara1 e Danielle Zoega Rosim2




  1. Definições legais do art. 2º: relevância e críticas




  A fixação de definições legais de conceitos estratégicos presentes em certa política pública é essencial para que os intérpretes da legislação falem a mesma língua e possam aplicar as normas a partir de um referencial comum. Ao definir conceitos, o legislador busca estabelecer um referencial comum, facilitando tanto a interpretação, quanto a comunicação. As definições legais, por mais que geralmente venham acompanhadas de imperfeições ou falhas, alinham a exegese do texto normativo realizada por múltiplos atores e, com isso, ensejam aumentos consideráveis de previsibilidade e segurança jurídica.




  Por essa perspectiva, andou muito bem o legislador ao definir alguns conceitos estratégicos da política de desenvolvimento regional no art. 2º do Estatuto da Metrópole, transformando categorias teóricas também em institutos jurídicos.3 Porém, isso não significa que inexistam falhas ou problemas, nem que a interpretação tanto doutrinária quanto pela jurisprudência tenha perdido seu papel.




  Em primeiro lugar, há definições constantes do art. 2º que não aparecem em qualquer outro trecho do Estatuto. É o caso da definição de “área metropolitana” inserida em 2018. Resta a dúvida: por que a definição legal se o conceito sequer é empregado pelo Estatuto? Em segundo, há definições redundantes. Os incisos IV e IX tratam do mesmo conceito: governança interfederativa. Em terceiro lugar, alguns conceitos que estavam bem definidos e inter-relacionados com outros na redação originária do Estatuto foram distorcidos por modificações posteriores e certamente por finalidades não jurídicas. É o que se vislumbra em relação à definição de Região Metropolitana (RM), que, na redação originária, alinhava-se perfeitamente aos conceitos de aglomeração urbana (AU) e de metrópole. Em 2018, no entanto, foi completamente desfigurado. Em quarto lugar, há conceitos que não foram definidos, como os de “unidade regional”, “território”, entre outros.




  Grande parte dos problemas apontados parece ter surgido com a edição da Lei n. 13.683, de 2018, que representa a conversão da Medida Provisória n. 818 do mesmo ano. Como se demonstrará a seguir, essa lei, em muitos aspectos, piorou o texto do Estatuto da Metrópole, inclusive as definições que constavam de sua redação originária, como a de região metropolitana.




  Sem prejuízo, alguns especialistas já destacavam que a redação originária era também imperfeita por ser lacunosa. Nesse sentido, antes mesmo da reforma de 2018, Janaina Perez et al. registravam que o Estatuto ignora muitos conceitos relevantes, como o de espaço e de urbano, que faziam parte de textos produzidos no âmbito das Conferências das Cidades (CNCs) há mais de uma década antes de sua edição e estavam trabalhados em documentos como a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR) aprovada em 2007. Por esses e outros aspectos, reputam que o Estatuto é um retrocesso conceitual. Suas “ausências, imprecisões e contradições conceituais [...] reforçam o limbo a que a temática metropolitana tem sido condenada desde o advento de um municipalismo preponderante no que tange às políticas urbanas nacionais”.4




  Feitas essas observações introdutórias, vale tecer algumas considerações sobre os conceitos definidos nos incisos do art. 2º, sem prejuízo dos aprofundamentos que receberão ao longo de outros comentários mais específicos desta obra.




  2. Aglomeração urbana




  Espécie de unidade regional explicitamente prevista no art. 25, § 3º da Constituição da República, a aglomeração urbana (AU) é definida no art. 2º, inciso I, do Estatuto da Metrópole como “unidade territorial urbana constituída pelo agrupamento de 2 (dois) ou mais Municípios limítrofes, caracterizada por complementaridade funcional e integração das dinâmicas geográficas, ambientais, políticas e socioeconômicas”.




  Desse conceito legal se extraem quatro requisitos jurídicos para a configuração de uma AU:




  • (i) A pluralidade subjetiva. Uma aglomeração terá no mínimo dois Municípios, não podendo se formar pela reunião do Estado com um único Município, nem por um Município isolado;




  • (ii) A continuidade territorial. Os entes locais que formam a aglomeração necessitam ser fronteiriços. Seus territórios precisam se conectar geograficamente. Não é indispensável que cada um faça fronteira com todos os demais componentes, mas que formem um espaço de continuidade territorial. Municípios desligados espacialmente dos outros pertencentes à aglomeração não poderão integrá-la;




  • (iii) A complementariedade funcional. É preciso que o desenvolvimento dos Municípios envolvidos neste tipo de unidade regional dependa, em maior ou menor medida, de suas relações intermunicipais no âmbito da aglomeração. Isso se vislumbra claramente quando trabalhadores, moradias, infraestruturas ou recursos ambientais de uns se revelam essenciais para outros. Municípios que se desenvolvem de modo independente, sem real complementariedade de suas políticas públicas com Municípios vizinhos, não criam condições para formação de AUs. Nada impede, contudo, que se articulem com outros entes por meio de consórcios intermunicipais nos termos da Lei n. 11.107/2005 ou que celebrem convênios de cooperação em áreas estratégicas; e




  • (iv) A integração de políticas públicas. A integração é consequência da complementariedade. Como a dinâmica urbana e o processo de desenvolvimento dos entes participantes da aglomeração são interdependentes, pressupõe-se que eles necessitam integrar suas políticas urbanas gerais e algumas das setoriais, como saneamento, transporte coletivo urbano, habitação etc. É inaceitável, portanto, que Municípios formalmente inseridos em uma AU criem e executem isoladamente todas as suas políticas gerais e setoriais de desenvolvimento.




  Na redação originária do Estatuto, a grande diferença entre a AU e a Região Metropolitana se encontrava na ausência da função de metrópole exercida por algum dos Municípios componentes da aglomeração urbana. Porém, com a reforma de 2018, essa diferença se tornou bastante nebulosa, já que se passou a permitir criação de RM sem metrópole, como se demonstrará a seguir.




  3. Região metropolitana, metrópole e área metropolitana




  O tema da metropolização espalha-se pelas definições contidas no art. 2º do Estatuto da Metrópole em três incisos: o V (metrópole), o VII (região metropolitana) e o VIII (área metropolitana). A inter-relação dos conceitos de metrópole e de região metropolitana era bem clara e precisa na redação originária do Estatuto. Em 2018, após inúmeras alterações e a inclusão da definição de “área metropolitana”, muito da coerência lógica do texto normativo se perdeu.




  O inciso VII é o núcleo jurídico do tema metropolitano. Originariamente, ele definia a RM como “aglomeração urbana que configure uma metrópole”. Simples e precisa, essa definição claramente dizia que uma RM corresponderia a uma aglomeração qualificada pela função de metrópole. Para se caracterizar uma RM, tornava-se necessário cumprir os quatro requisitos apontados para definição de AU, além de um requisito adicional: a configuração de metrópole.




  A definição legal originária entrelaçava de maneira perfeita três definições presentes no art. 2º e, ao mesmo tempo, esclarecia que a RM nada mais seria que uma espécie mais complexa, influente e potente de aglomeração. Para configurá-la, a identificação de uma metrópole seria imprescindível.




  Essa lógica explicava a importância da definição trazida pelo art. 2º, inciso V, de acordo com o qual a metrópole configura “espaço urbano com continuidade territorial que, em razão de sua população e relevância política e socioeconômica, tem influência nacional ou sobre uma região que configure, no mínimo, a área de influência de uma capital regional, conforme os critérios adotados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”.




  A “metrópole” capaz de transformar uma simples aglomeração em RM indica, pois, uma situação urbana de acentuação demográfica, destacada força política e socioeconômica, bem como influência sobre outras regiões conforme parâmetros técnicos definidos por especialistas do IBGE. A esse respeito, o art. 2º, parágrafo único, em sua redação originária, afirmava que “os critérios para a delimitação da região de influência de uma capital regional, previstos no inciso V do caput deste artigo considerarão os bens e serviços fornecidos pela cidade à região, abrangendo produtos industriais, educação, saúde, serviços bancários, comércio, empregos e outros itens pertinentes, e serão disponibilizados pelo IBGE na rede mundial de computadores”.




  Esses parâmetros encontram-se, por exemplo, no estudo “Regiões de Influência das Cidades” (Regic) que, com o objetivo de identificar e analisar a rede urbana no Brasil, define a hierarquia dos centros urbanos no país e delimita as suas regiões de influência. A atualização desse estudo data de 2018, mantendo-se a classificação das cidades brasileiras em cinco grandes níveis: (i) metrópole; (ii) capital regional; (iii) centro sub-regional; (iv) centro de zona e (v) centro local. Na publicação, o IBGE indicava haver, em 2018, 15 centros urbanos classificados como metrópoles,5 Soma-se a esse estudo a recente divulgação do Censo 2022 pelo IBGE com o dimensionamento populacional das concentrações urbanas no país e que também poderia servir de fonte dos parâmetros técnicos para a delimitação do conceito de RM.6




  Embora a redação inicial do Estatuto da Metrópole buscasse lastrear a definição de RM em parâmetros técnicos definidos por especialistas do IBGE,7 Marcela de Oliveira Santos critica a falta de clareza nos critérios adotados, que não dispensariam uma especificação normativa que regulamentasse aspectos técnicos, institucionais e periódicos para a atualização do conceito “metropolitano”, e conclui que “[a] indicação do IBGE como instituto responsável pelos índices técnicos não corresponde a uma ‘carta branca’, tampouco a uma discricionariedade absoluta quanto ao preenchimento desses aspectos”.8




  Além disso, na redação anterior, embora a definição do conceito fosse clara, era de se questionar um problema de ordem federativa. Se a instituição de unidades regionais é do Município, como poderia essa decisão depender de uma avaliação de uma autarquia da União, como o IBGE? Não por outro motivo, Fernando José Longo Filho sustentou que a dependência da RM em relação ao IBGE configurava um modelo antidemocrático, inconstitucional e de difícil implementação.9




  Toda essa discussão foi em grande parte prejudicada em 2018, ano em que a Presidência da República editou a Medida Provisória n. 818, em seguida convertida pelo Congresso Nacional na desastrada Lei n. 13.683 do mesmo ano. Esse diploma normativo improvisado: (i) mudou completamente a redação do parágrafo único do art. 2º; (ii) alterou a definição de RM em comento; (iii) tornou a definição de metrópole inútil e (iv) inseriu o conceito de área metropolitana na lei, que, como já dito, não tem grande valia em termos jurídicos, pois sequer é citado por qualquer outro artigo do Estatuto.




  Com a redação dada pela Lei n. 13.683, a RM passou a ser definida como “unidade regional instituída pelos Estados, mediante lei complementar, constituída por agrupamentos de Municípios limítrofes para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum”. A redação chega a ser absurda pela falta de conteúdo característico.10 Note-se que o texto não mais aponta a RM como uma espécie qualificada de aglomeração e ignora a relação da RM com a presença de uma metrópole. Em realidade, essa definição reproduz trecho do que diz a Constituição no art. 25, § 3º sem nada agregar.




  Qual seria a razão disso? Por que, afinal, modificar o que já estava relativamente claro e organizado no Estatuto da Metrópole? A única explicação plausível parece ter natureza financeira. Ao desfigurar a definição de RM, o legislador permitiu que os Estados federados mantenham ou venham a criar RMs sem qualquer papel ou porte de metrópole, simplesmente para que esses agrupamentos regionais possam se beneficiar de eventuais financiamentos que deveriam se direcionar a unidades regionais complexas como apenas as metrópoles verdadeiras são. Em outras palavras, flexibilizar o conceito foi estratégico para viabilizar a instituição de “metrópoles” fictícias, simbólicas, para empregar o rótulo jurídico do Estatuto com o efeito de acessar recursos.11




  Nesse sentido, pesquisa realizado pelo IPEA em 2020 aponta a dissociação entre o universo metropolitano do Brasil e a estrutura de sua rede urbana e do seu sistema urbano. O estudo revela a existência de 76 RM no país, concentradas nas Regiões Nordeste e Sul e, a partir de um paralelo com os dados do Regic de 2018,12 evidencia que muito embora as principais áreas urbanas e capitais estaduais integrem esses arranjos institucionais, houve a instituição de diversas RMs em espaços não metropolitanos, bem como a inclusão de municípios que não integram o arranjo populacional metropolitano considerado pela Regic.13 Esse cenário, nomeado de “metropolização institucional”14 reflete decisões políticas subnacionais que acabam por fragilizar o uso desse instrumento.




  Vale complementar que a proliferação de RMs não é, por si só, um problema. Como ressaltam os autores da pesquisa, a dificuldade está no tratamento isonômico atribuído às diferentes RMs do país, desconsiderando as suas especificidades. Assim, defendem que o tratamento das diversas RMs pela União deveria ser orientado por uma tipologia desses arranjos, como forma de evitar o uso inadequado de instrumentos e conceitos pelos entes subnacionais que decidem pela instituição dessa modalidade de unidade regional.15




  Diante dessas questões, a nova definição torna praticamente impossível diferenciar a RM da AU. Como, numa interpretação literal, a RM agora definida não precisa ter função de metrópole, ela praticamente se iguala à AU, reduzindo-a a uma opção de nomenclatura dos Estados. Nesse sentido, Luiz Ribeiro e Orlando Rodrigues indagam: “Afinal, na lei aprovada, o que diferencia o tratamento das regiões metropolitanas dos demais aglomerados urbanos? Ambas estão submetidas às mesmas exigências, tornando a diferenciação conceitual apenas formal”.16




  Não há dúvidas, nesse contexto, de que a interpretação literal do Estatuto, uma vez realizada, redundará em inconstitucionalidade inevitável. A equivalência não se compatibiliza com a Constituição da República, que usou três conceitos distintos no art. 25, § 3º, não havendo espaço para que o legislador os trate como sinônimos.




  Outra estranha, porém imaginável interpretação do novo dispositivo, ainda pior que a primeira, é a que toma a RM como unidade regional mais simples que a AU. Afinal, ao se comparar a nova definição legal de RM com a de AU, que não foi modificada em 2018, notar-se-á imediatamente que ela sequer aponta o requisito da complementariedade funcional. Apoiados nessa leitura rígida do texto novo, alguns poderão argumentar que a RM depende apenas de pluralidade de entes, continuidade territorial e que sirva para integração de ações públicas.




  Fato é que nenhuma dessas interpretações literais do novo texto pode prevalecer sob pena de se aniquilar toda a lógica e a finalidade do Estatuto da Metrópole, tornando-se inútil uma série de dispositivos legais, como o que define metrópole. É preciso interpretar a nova redação conforme a Constituição, de modo que a RM seja tratada ainda como uma AU qualificada com a função de metrópole seguindo critérios técnicos estabelecidos por órgãos capacitados e segundo variáveis temporais. Além de ser coerente com a previsão do art. 25, § 3º da Constituição da República, essa interpretação sistemática, lógica e teleológica é a única capaz de impedir que se continue a criar RMs “ocas” no Brasil, ou seja, RMs sem metrópole.




  Essa leitura do dispositivo conforme à Constituição é essencial para superar a situação de desordem que se formou no Brasil. Especialmente a partir da Constituição Federal de 1988, quando os Estados passaram a ter a competência para a sua criação, formou-se um quadro muito heterogêneo. Apenas para ilustrar, levando-se em conta o número de Municípios integrantes, há RMs brasileiras compostas por apenas dois entes locais, como a RM Central em Roraima e a RM de Porto Velho em Rondônia. Ao mesmo tempo, há RMs como a do Contestado, também em Santa Catarina, com 45 Municípios.17




  Na falta de um critério técnico orientador e ausente uma definição legal precisa, a instituição de RMs se mantém como ação muito mais política do que propriamente uma decisão voltada a equacionar desafios da realidade metropolitana. Nesse sentido, Rosa Moura e Thiago de Azevedo Pinheiro Hoshino sustentam que “[...] muitos dos dilemas estruturais com os quais as cidades brasileiras têm de lidar hoje, expressos nas crises da mobilidade, da habitação, da água, estão intrinsecamente associados às fragilidades do planejamento e da gestão metropolitanos”.18 Acerca da mesma problemática, Lilian Chirnev realça que o território metropolitano institucional, quando não coincidente com o território funcional (leia-se: território que efetivamente está na dinâmica da metropolização), impossibilita – ou, no mínimo, dificulta – a implantação da gestão compartilhada, devido à não integração entre os vários municípios participantes.19




  Para além dessas críticas, dois outros aspectos sobre as definições em comento merecem registro. Primeiramente, ainda em 2018, a MP n. 862 alterou novamente o art. 2º, inciso VII para permitir que o Distrito Federal pudesse integrar RM. Essa MP não foi convertida em lei a tempo e perdeu vigência, de modo a repristinar a redação dada pela Lei n. 13.683. Segundo, essa mesma lei inseriu no Estatuto o inciso VIII do art. 2º. Com isso, inclui-se no rol do art. 2º o conceito de “área metropolitana”, definida legalmente como “representação da expansão continua da malha urbana da metrópole, conurbada pela integração dos sistemas viários, abrangendo, especialmente, áreas habitacionais, de serviços e industriais com a presença de deslocamentos pendulares no território”. Como se destacou em algumas passagens, essa inclusão prescinde de qualquer impacto jurídico na interpretação do Estatuto da Metrópole, já que não existe qualquer menção à área metropolitana em seus outros dispositivos.




  4. Função pública de interesse comum (FPIC)




  O art. 2º, inciso II, do Estatuto da Metrópole define a função pública de interesse comum (FPIC)20 como “política pública ou ação nela inserida cuja realização por parte de um Município, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em Municípios limítrofes”. Na definição desse conceito mais do que essencial – a própria razão de ser da criação de unidades regionais – há muitos aspectos normativos implícitos e explícitos que pedem análise.




  Em primeiro lugar, certa FPIC pode configurar uma política pública ou ação nela inserida. Isso revela, em primeiro lugar, que a FPIC é um conceito muito mais amplo que o de serviço público. É possível que as esferas federativas transfiram para as unidades regionais não apenas atividades administrativas prestativas e geradoras de comodidades diretas, como saneamento básico e transporte coletivo, mas também atividades de fomento, como o estímulo à cultura regional, atividades restritivas, como a polícia de trânsito, o licenciamento ambiental ou urbanístico, e atividades administrativas, como o apoio ao planejamento, o arquivamento de informação e a gestão de dados.




  Em segundo lugar, ao tratar da FPIC como política pública ou “ação nela inserida”. O legislador permite aos entes formadores da unidade regional transferir para a gestão compartilhada uma política pública em sua totalidade ou apenas parcialmente. Apenas para ilustrar, os entes locais de determinada RM poderiam desejar transferir para o âmbito regional todos os serviços de saneamento básico, inclusive as tarefas de organização, regulação e prestação ou, diferentemente, podem se limitar a incluir como FPIC apenas os serviços públicos de tratamento de esgoto e tarefas de fiscalização. Outro exemplo poderia ser vislumbrado no setor de transporte. Os Municípios poderiam eleger como FPIC toda a política de mobilidade urbana ou apenas as ações de mobilidade que formam o serviço público de transporte coletivo urbano por trens metropolitanos, mantendo como objeto de política local serviços como o de transporte coletivo urbano por ônibus, bem como ações privadas reguladas de transporte fretado, táxis, bicicletas e patinetes. O Estatuto confere aos entes federados elevada flexibilidade de escolha. Eles não necessitam compartilhar integralmente uma ou mais políticas públicas ao criarem a unidade regional. Podem manter em sua gestão local o que reputarem importante, fragmentando uma determinada política pública entre o plano regional e o plano local.
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